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REQUERENTE: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS
AEROVIARIAS

REQUERIDO: FEDERACAO UNICA DOS TRABALHADORES DO
SETOR AEREO - FUSA e outros (4)

GVPMGCB/crbg/rmc 

DECISÃO

Após intenso movimento negocial, tendo todo os envolvidos
mantido sempre postura respeitosa e colaborativa, foi possível avançarem no diálogo a
ponto de construírem as Convenções Coletivas de Trabalho (Ids d6e9bb6, 3ba4787,
487cb88 e 6cd5e74), conforme ata de audiência de celebração de acordo (Id. 5929916).

Registro que o instrumento firmado, fruto da livre negociação
coletiva e da autonomia das partes, possui natureza jurídica de Convenção Coletiva de
Trabalho, nos termos do art. 611 da CLT, devendo observar as formalidades previstas
no art. 614 da CLT.

Agradeço às partes e aos advogados pela confiança depositada
nesta Vice-Presidência e pelo empenho demonstrado na busca do consenso. Ao
Ministério Público do Trabalho, externo meus agradecimentos pela valiosa colaboração
e participação ativa na solução autocompositiva.

Assim, tendo sido exitosa a negociação e devidamente assinada
a Convenção Coletiva de Trabalho, após mediação frutífera, promovo a extinção do

 e determino que a Secretaria do Tribunal Pleno, dofeito, com resolução de mérito
Órgão Especial e da Seção Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos -
SETPOESDC proceda ao seu arquivamento. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2026.

Ministro GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
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